
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO 
Praça Três Poderes nº 194, centro, Riachinho – TO 

CNPJ 25.063.926/0001-57. 

DECRETO Nº 030/2023, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“Decreta luto oficial de dois dias em todo 

Território Municipal.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHINHO, ESTADO DO TOCANTINS, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

CONSIDERANDO o falecimento do morador do Município, senhor NILTON DA 

CONCEIÇÃO DIAS; 

CONSIDERANDO, por fim, o legado que certamente deixará ao Município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado luto oficial de dois dias no Município de Riachinho – TO e 

nas repartições públicas que compõe a esfera administrativa. 

   

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, Riachinho - TO, aos 11 dias do mês de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

RONAILDO BANDEIRA DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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